
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO EM SUBSTITUIÇÃO A ADITIVO AO CONTRATO N° 20200073. 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

20200073 ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

9/2019-016, FIRMADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE E A PESSOA JURÍDICA JES FONSECA 

COMÉRCIO EIRELI EPP. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Cupuaçu, nº 

198/Fundos – Quadra 01/A – Bairro Morumbi – Novo Repartimento, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

09.555.110/0001-94, representada pelo Srº Edimilson Batista Alves, e de outro lado pessoa jurídica – JES 

FONSECA COMÉRCIO EIRELI EPP - CNPJ sob o nº 04.707.391/0001-30, com sede na R. NOVE Nº 

000059 CONJUNTO JULIA SEFFER – AGUAS LINDAS – Ananindeua - Pa, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por JOSÉ ERIVAN SOUZA DA FONSECA, portador 

do CPF (MF) nº 227.110.312-68, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Processo Administrativo Pregão Presencial SRP nº 9/2019-016, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – DA 

FISCALIZAÇÃO, substituição da função de fiscal de contrato em nome de VICENTE MIRANDA DOS 

SANTOS – MAT. 032884 para MARTA IRIS RIBEIRO DE SOUSA – MAT. 024771, relativas ao Contrato 

N° 20200073, tendo como objeto Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, material técnico 

hospitalar, material laboratorial, material odontológico, material de fisioterapia e outros, para atender a rede 

municipal de saúde de NOVO REPARTIMENTO (unidades básicas de saúde e odontológicas) 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

 2.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato 

originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.  

Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surta seus efeitos legais. 

 

NOVO REPARTIMENTO - PA, 15 de Junho de 2020. 

 

 

_______________________________ 

Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ nº 09.555.110/0001-94 
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